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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 29/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV 
do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA ROSALIZE PELIZZARI EMER CPF 313.***.***-82, sobre a 
lavratura do Auto de Infração n. 7853, Laudo de Constatação n. 9203, Notificação n. 6404, Termo de Apreensão 
n. 2452, Termo de Paralisação n. 2401 e Termo de Administrador e Fiel Depositário de Bens, Produtos e Animais 
n. 3002, para querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 04 de junho de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 30/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV do 
Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA EMERSON APPARECIDO DA SILVA CPF 013.***.***-35, sobre a 
lavratura do Auto de Infração n. 2767 e Laudo de Constatação n. 8666, para querendo apresentar defesa no prazo 
de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste edital.

Campo Grande - MS, 04 de junho de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL 

A Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEMADESC e o Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, torna público o Relatório de Impacto Ambiental – RIMA, 
apresentado a esta Secretaria pela ARAUCO CELULOSE DO BRASIL S.A.  para análise do requerimento de 
Licença Prévia (LP), protocolo sob o nº DI/0000580/2024 - LINHA DE TRANSMISSÃO/DISTRIBUIÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA (acima de 138kV), no município de Inocência/MS, encontra-se à disposição do público 
interessado, no site https: https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/RIMA.pdf, pelo prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, para conhecimento e solicitação de Audiência Pública, atendendo o 
disposto na Resolução CONAMA n. 009 de 03 de dezembro de 1987. 

Campo Grande - MS, 29 de maio de 2024.

 
JAIME ELIAS VERRUCK  

   Secretário de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEMADESC

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL


